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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 44, de 24 de JULHO de 2019.

Delibera por alterações no Edital nº 04/2019 do CMDCA referente aos locais de votação da Eleição do Conselho Tutelar, gestão 2020-2023.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 24 de julho de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, Toledo – Paraná, e;
Considerando o Edital nº 04/2019 que dispõe sobre a regulamentação do Processo Eleitoral dos Conselheiros Tutelares do Município de Toledo, Estado do Paraná, para a gestão compreendida entre 2020 a 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar alterações no Edital nº 04/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no que se refere ao Item 3.3 “As eleições serão realizadas no dia 06 de outubro de 2019, das 9h às 17h, mediante voto secreto, nos seguintes locais”:

I. Casa da Cultura - Centro;

II. Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer – Vila Pioneiro;

III. Centro da Juventude Márcio Antônio Bombardelli – Jardim Europa;

IV. Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel  - Jardim Coopagro;

V. Escola Municipal São Francisco de Assis – São Francisco;

VI. Escola Municipal Dr. Borges de Medeiros – Industrial;
VII. Escola Municipal Orlando Luis Basei – Distrito de Novo Sarandi.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 24 de julho de 2019
CINTHIA REGINA BRUN
Presidente do CMDCA
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 29 de julho de 2019, Edição nº 2.368, Página 15.
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